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LEI N° 1729/2024, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

CAMARA MUNICIPAL DE TI4NGUA |
PROTOCOLO

. Y e INSTITUI A “SEMANA DE ORIENTAGAO,
HORAS: “07*5" PREVENCAO E COMBATE A PRE-
RESPONSAVEY HOR FROTOCOLO ECLAMPSIA” NO CALENDARIO OFICIAL DE

EVENTOS DO MUNICIPIO DE TIANGUA.

O Prefeito Municipal de Tiangua-CE, Alex Anderson Nunes da Costa, no uso de
suas atribuicdes, fago saber que a Camara Municipal de Tiangud APROVOU, e eu
SANCIONO e PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituida a “a Semana de Orientagéo, prevengéo e Combate a Pré-Eclampsia”
no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Tiangua, a ser celebrada na semana do
dia 22 de maio de cada ano.

Art. 2° A “Semana de Orientagdo, Prevencédo e Combate a Pré-Eclampsia” tem os
seguintes objetivos:

| — desenvolver campanhas para esclarecimento da populagdo sobre a pré-Eclampsia,
especialmente quanto a prevengao, seus sintomas, tratamentos e locais de atendimento;

Il — promover a conscientizagdo precoce dos sinais de alerta, bem como das outras
informacgdes sobre a Pré-Eclampsia, a partir de variadas modalidades de difusdo de
conhecimento a populagao;

Il — estimular habitos saudaveis relacionados a promogao da saude e a prevengao da Pré-
Eclampsia.

Art. 3° Na “Semana de Orientagéo, prevencdo e Combate a Pré-Eclampsia”, deverao ser
empreendidas as seguintes iniciativas, dentre outras possiveis:

| — criagdo de cartilhas e folhetos explicativos para a populagédo em geral, com o vi{ntuito‘ e
alertar, educar e mobilizar as mulheres para o rastreio, a prevencao e o diagnéstiéop( ¢oce
da Pré-Eclampsia, g
Il - realizagéo de campanhas em locais publicos de grade circulagéo et ém focada em

/

publicos especificos; e
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Il — divulgagdo dos enderecos das unidades de atendimento para informagéo,
encaminhamento e tratamento da Pré-Eclampsia, por intermédio dos meios de
comunicagao de ampla propagagéo e circulagéo.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal podera realizar parceria com Instituices de Ensino

Superior, objetivando o apoio técnico e cientifico para a realizagéo dos objetivos dispostos
na presente Lei.

Art. 5° Esta lei entraréd em vigor na data da sua publicagéo.

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de agosto de 2024.
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